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DESCONTINUIDADE, TRANSFORMAÇÃO 

E TEORIA INTERNACIONAL

Theodore J. Lowi assinala num recente artigo que as 
dinâmicas associadas ao movimento da globaliza‑

ção nas últimas décadas acarretaram mudanças signifi‑
cativas que se repercutem sobre os atores internacionais 
e as respetivas arenas de poder1. Os efeitos globais da 
modernização, normalmente correlacionados com o 
crescimento das interdependências e dos processos 
transnacionais, contribuiriam para gerar uma desconti-
nuidade fundamental no sistema internacional2. No plano 
metodológico, estamos perante um importante desafio 
conceptual e empírico que suscita necessariamente agen‑
das de pesquisa mais alargadas. Esta exigência reanima, 
na nossa ótica, uma conceção mais aberta das relações 
internacionais que vem desde Hugo Grócio (1583‑1645)3, 
que contempla no seu desenho tanto as soberanias como 
os atores transnacionais, e abriu caminho para uma visão 
elaborada da luta de interesses e da política internacio‑
nal. Grócio olhava para os grandes problemas das rela‑
ções internacionais do seu tempo de um ponto de vista 
amplo e muito prático, que incluía as transações comer‑
ciais externas. Simultaneamente intelectual reputadís‑
simo e homem pragmático, concentrou‑se tanto nas 
questões político‑jurídicas da guerra e da paz, como nos 
negócios externos do Estado e na atividade comercial 
das grandes companhias ultramarinas. Foi, pois, o pre‑
cursor de uma formulação mais complexa do sistema 

t e o r i a  d a s  r e l a ç õ e s  i n t e r n a c i o n a i s

Grócio e a regra do interesse:
liberalismo complexo e a reconstrução	
da teoria das relações internacionais 
– um apontamento
Luís Lobo-Fernandes

r e s u m o

Com o crescimento da interde- 
pendência global, o contributo 

de Hugo Grócio mantém uma grande 
acuidade para a teoria das relações 
internacionais. Grócio abriu caminho 
para uma visão elaborada da luta de 
interesses e da política internacional. 
Privilegia, em especial, uma noção de 
sociedade internacional aberta, con‑
ceito mais denso que o estrito sistema 
interestadual, na qual coexistem 
interesses variados entre diferentes 
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internacional4. Assim, a interrogação de partida para 
esta breve reflexão é: em que medida o contributo de 
Grócio no seio da área científica das relações interna‑
cionais pode ajudar a clarificar o alcance daquela des‑
continuidade? 
O debate em ri, como assinalou Charles W. Kegley, Jr., 
parte normalmente das grandes tradições teóricas, rea‑
lista e liberal, nas quais este domínio do conhecimento 
se baseia em grande medida5. O enunciado liberal par‑
tilha com o realismo o objetivo epistemológico de expli‑
car o comportamento de certas unidades internacionais 
que assentam a sua ação na chamada regra do interesse. 
Como notou Jacqueline de Romilly, é fundamentalmente 

a regra do interesse que determina a hierarquia dos fatores internacionais6. O argu‑
mento liberal retém importantes premissas comuns com o realismo acerca da pri‑
mazia dos estados – com interesses próprios – e uma visão do sistema internacional 
como um meio fundamentalmente anárquico; neste sentido, continua a considerar 
o conceito de poder refletido em termos de interesse como um elemento central na 
dilucidação das grandes dinâmicas internacionais contemporâneas, mas separa as 
capacidades militares (monopólio dos governos) de outro tipo de instrumentos 
económicos que não são monopólio dos governos. 
O tipo ideal liberal, que se constitui como perspetiva teórica alternativa à escola realista 
das ri, postula, contudo, que o sistema internacional não é necessariamente definido a 
partir de um «estado de guerra» potencial entre os estados. Numa apreciação diferente 
daquela que Thomas Hobbes (1588‑1679) consagrará na noção de «estado de natureza»7, 
Grócio lida igualmente com a anarquia essencial das relações internacionais, mas sugere 
que os estados também observam algumas normas no plano internacional: «As normas 
e as regras […] são observadas pelos estados pelo facto de gerarem um certo grau de 
ordem ou segurança que é do seu próprio e esclarecido interesse.»8 Privilegia, deste 
modo, uma noção de sociedade internacional9, conceito algo mais denso que o estrito sistema 
interestadual, na qual coexistem interesses variados entre diferentes tipos de atores, um 
certo sentido de comunidade internacional, e algumas regras compartilhadas, mesmo em 
situações de conflito aberto10.
Nesta medida, o presente apontamento pretende essencialmente (re)despertar a impor‑
tância de Hugo Grócio para a epistemologia das ri e evidenciar alguns dos seus mais 
relevantes contributos; num segundo momento, debruçamo‑nos de forma breve sobre 
aquelas que consideramos duas das principais modelações teóricas dentro do enunciado 
grociano em ri, a interdependência complexa e os regimes internacionais11. O exercício não 
visa, porém, abordar outras vertentes igualmente importantes do debate hodierno – e 
sempre inacabado – entre neoliberalismo e neorrealismo na teoria internacional12.

of contemporary global interdepend‑
ence. Grotius has paved the way to a 
more elaborate vision of international 
politics. In particular, he points to the 
existence of an open international 
society – a more dense concept than 
the mere interstate system – in which 
a variety of interests and actors 
coexist. He is the precursor of a com‑
plex liberal formulation – where inter‑
ests are tantamount – that brings up 
distributive outcomes as a result of 
reciprocal costs.

Keywords: Hugo Grotius, interest rule, 
complex liberalism, methodological 
pluralism.
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O LEGADO DE GRÓCIO: LIBERALISMO COMPLEXO E PLURALISMO METODOLÓGICO

A perspetiva liberal das ri remonta pelo menos aos séculos xvi e xvii, e é credora, em 
grande medida, como referimos, da visão de Hugo Grócio. Como quase sempre acontece 
com os grandes clássicos, também o trabalho do holandês Grócio, autor da célebre obra 
Mare Liberum, publicada em 1609, exerceu uma influência especial13. É certo que Grócio 
teve vários precursores de estatuto semelhante, entre os quais se destacam necessaria‑
mente Francisco de Vitoria, Jean Bodin e Alberico Gentili, mas Grócio teve o raro mérito 
de produzir uma síntese eloquente das circunstâncias internacionais do seu tempo, 
com particular incidência no campo da regulação das interações interestaduais. O seu 
importante legado despertou dimensões inéditas na avaliação das dinâmicas interna‑
cionais. Como sublinham Viotti e Kauppi: 

«Grócio não ignorou o poder ou a política do poder entre estados. Na verdade, o conflito 

entre estados, incluindo o uso da força, é central na sua argumentação em O Direito da 

Guerra e da Paz (De jure belli ac pacis). […] Não obstante a independência dos estados sobe‑

ranos, era do seu interesse (racional) obeceder a regras que estipulassem os parâmetros 

das relações internacionais durante a paz, e até mesmo fornecessem critérios para o 

recurso à (e a conduta na) guerra. O resultado, esperava ele, era talvez que o uso da força 

se tornasse menos brutal do que de outra forma seria»14.

Sobre o seu trabalho De jure belli ac pacis (Das leis da guerra e da paz, 1625), que se torna‑
ria rapidamente uma obra de referência, o próprio Grócio escrevera: «Estou convencido 
de que há uma lei, comum a todas as nações, que se aplica tanto ao modo como se inicia 
uma guerra como à forma como esta deve ser levada a cabo. Foram muitas, e de peso as 
considerações que me impeliram a escrever um tratado sobre o assunto da Guerra» (citado 
por Van Someren15.
Grócio constrói, assim, um argumento sobre as relações internacionais partindo de duas 
premissas centrais: a primeira, que cada Estado é fundado num contrato social que foi 
estabelecido, de uma forma ou de outra, entre os seus membros; a segunda assunção 
aponta para um «contrato» comparável – ainda que muito mais difuso e descentralizado, 
mas igualmente definido por interesses próprios – criado por estados soberanos. Seguindo 
em grande medida Bodin, Grócio consagra, assim, uma conceção das relações interna‑
cionais definida pela interação dos interesses próprios mas tendo lugar numa sociedade 
de estados, que terá uma correspondência interessante na noção de «sociedade anárquica» 
de Hedley Bull16. Mas, de forma porventura mais explícita do que Bodin, Grócio ancorou 
as suas ideias na razão humana e nas práticas costumeiras, abrindo caminho para uma 
visão mais elaborada da luta de interesses e da política internacional em termos daquilo 
que designamos, nesta instância, de liberalismo complexo. 
Nesta medida, a perspetiva liberal‑pluralista grociana não é enquadrável no enunciado 
«idealista» das relações internacionais, que foi especialmente visível no período entre as 
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duas grandes guerras do século xx17. Ao invés, corresponde a uma ambição intelectual 
mais sofisticada da arena internacional e do jogo de poder, apontando para uma lógica 

distributiva por onde perpassam dinâmicas 
inter e transnacionais nas quais existem cons‑
trangimentos de vária ordem e algumas 
normas comuns. A lógica do pensamento 
de Grócio é especialmente pragmática – na 
linha de Bodin – quando assinala que os 
estados enquanto atores racionais, no con‑
texto de um mundo anárquico, depressa 
ajuizarão que é do seu próprio interesse no 

longo prazo manter as suas promessas ou, então, que só as deverão formular quando 
tiverem intenção de as cumprir segundo o princípio pacta sunt servanda (os contratos devem 
ser respeitados). Esta formulação não elimina, pois, a probabilidade de conflito, mas 
remete para situações de conflitualidade distributiva na exata medida em que a sobrepo‑
sição ou justaposição de interesses, mesmo que unicamente parcial, afasta a possibilidade 
de resultantes de soma nula18. 
É certo que a tese realista contribuiu para formular explicações robustas e plausíveis 
das causas da II Guerra Mundial e das circunstâncias da Guerra Fria, bem como outras 
ocorrências e dinâmicas de grande impacto internacional19. Mas o seu foco unidimen‑
sional na lógica da sobrevivência sistémica dos entes estaduais não permite iluminar 
adequadamente em que grau, ou até onde, por exemplo, os processos de modernização, 
as políticas de welfare, os direitos humanos, a governação global, ou a proteção do 
ambiente, de entre a multiplicidade de variáveis e processos para além da segurança 
militar, são significativos no panorama mundial contemporâneo. A perspetiva liberal 
coloca precisamente estas questões no centro da agenda de investigação das ri, 
caracterizando‑se por um elevado pluralismo metodológico definido pelo crescimento 
e variedade significativa dos atores relevantes envolvidos (mudança quantitativa) e por 
uma manifesta diversidade dos tipos de relações (mudança qualitativa). Esta epistemo‑
logia de cariz pluralista assume, pois, que o comportamento internacional dos estados 
e as suas respetivas resultantes derivam de uma multiplicidade de causas, e não somente 
de uma preocupação com fatores estruturais relacionados com o dilema de segurança 
definidos em termos militares e estratégicos20.
Ole R. Holsti, em especial, alerta para o facto de importantes processos internacionais 
terem origem não exclusivamente na ação dos estados, mas no comportamento agregado 
com outros atores21: primeiro, o enunciado liberal‑pluralista centra‑se não só nas dinâ‑
micas estaduais, mas também nos atores subnacionais e não estaduais, ou seja, con‑
templa a ação estadual em conjugação com a ação transnacional; em segundo lugar, 
em contraste com o realismo, este argumento teórico não enfatiza aprioristicamente o 
papel da força nas relações internacionais, mas tenta descortinar de que forma atores 
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autónomos (ou entidades separadas), com interesses distintos, tentam evitar conflitos 
destrutivos, e se organizam para promover maior eficiência sem renunciar aos valores 
da autonomia e da liberdade de ação; terceiro, a conceção liberal das relações interna‑
cionais pressupõe a possibilidade de «progresso cumulativo», ao passo que o realismo 
assume que a história não é necessariamente progressiva22. 
Por outro lado, uma visão realista em ri assenta na manutenção da distinção metodoló‑
gica entre a esfera externa e a esfera interna, aparecendo a política externa como a «pura» 
expressão dos interesses «fechados» do Estado. Ora, a distinção dos dois níveis de análise 
– doméstico e externo – é cada vez mais difícil de justificar empiricamente dado o cres‑
cente número de dinâmicas transnacionais significativas. Acresce que o enunciado liberal
‑pluralista parte de uma conceção fragmentada do Estado, considerando existirem no 
plano interno processos de decisão «tridimensionais» – como sejam burocracias, dinâ‑
micas de grupos de interesse, e mesmo indivíduos – que sublinham o potencial das 
pressões domésticas na definição das escolhas em política externa. Neste plano, o realismo 
que se baseia numa conceção «unitária» do Estado revelar‑se‑ia metodologicamente 
inadequado23. A proposição liberal‑pluralista aponta, assim, para uma conceção mais 
aberta do Estado na linha da sugestiva imagem teórica das «soberanias perfuradas» de 
Ivo D. Duchacek, em contraponto a uma visão metodológica «fechada» das entidades 
estaduais e do correspondente sistema internacional24. 
A perspetiva teórica grociana permite, deste modo, lidar com agendas de pesquisa mais 
amplas e complexas mas, talvez mais importante, «força» o investigador a abranger 
uma matriz de problemas, processos, e outputs mais rica do que a concentração exclu‑
siva nas lógicas puramente interestaduais. Numa ilustração interessante, Patrick M. 
Morgan, referindo‑se às dinâmicas dos negócios internacionais, considera que «frequen‑
temente acusados de serem, no seu âmago, hobbesianos, competição impiedosa num 
mundo madrasto, comportam-se sobretudo de uma forma grociana»25. 

MUDANÇA INTERNACIONAL E RECONSTRUÇÃO TEÓRICA

Como sublinhou Jean‑William Lapierre, os modelos teóricos só são fecundos se per‑
mitirem descobrir os factos que os desmentem e que obrigam a revê‑los. É assim que 
se desenvolve o conhecimento científico. As proposições que compõem um modelo 
teórico não são, portanto, dogmas de uma doutrina; adotar um modelo teórico é «cor‑
rer riscos» e não instalar‑se no conforto intelectual26

.
. Metodologicamente, o enunciado 

de raiz grociana leva‑nos a aceitar que o Estado possa ser considerado uma variável 
dependente. Esta linha teórica critica, pois, o «reducionismo» conceptual do realismo. 
Aliás, tal reducionismo esbarraria na multiplicação qualitativa de novas formas de inte‑
ração internacional. À medida que o estudo das ri se torna mais rigoroso nos seus 
métodos de investigação, examinam‑se, pois, mais detalhadamente as implicações de 
outro tipo de atividades e transações externas, na linha despertada por Grócio. Neste 
sentido, o Estado não deve constituir‑se num «obstáculo» – o que seria paradoxal – para 
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o desenvolvimento da própria teoria internacional. Robert O. Keohane e Joseph S. Nye, 
Jr. explicitariam essa maior ambição epistemológica: «[…] possuindo um entendimento 
mais subtil e sofisticado do sistema internacional, podemos aprender bastante mais 
acerca da política mundial (e) que adicionando o processo ao conceito de estrutura, ao 
definir sistemas internacionais, a capacidade de teorização é enriquecida»27.
A expansão conceptual traduz‑se num esforço de teorização de maior amplitude, ao qual 
se pode atribuir dois objetivos principais: primeiro, melhorar a racionalização da mudança 
nas relações internacionais, e, segundo, alargar o campo de hipóteses de explicação de 
alguns fenómenos contemporâneos como a globalização, a modernização, ou ainda os 
processos de integração regional, que operam num quadro de maior transnacionalidade. 
A suscetibilidade dos fenómenos transnacionais à medição sugere, aliás, que um maior 
rigor na análise é possível, quando comparado com a operacionalização de macrovariáveis, 
normalmente de mais difícil quantificação28. Como nota Keohane, «devemos aspirer a ser 
científicos no melhor dos sentidos; mas nem o método experimental nem o estatístico 
são fáceis de aplicar num mundo de interações estratégicas levadas a cabo por um número 
limitado de jogadores que não estão sob o nosso controlo»29. 

INTERDEPENDÊNCIAS COMPLEXAS E CUSTOS RECÍPROCOS

Uma das primeiras modelações teóricas mais relevantes da perspetiva liberal
‑pluralista foi o trabalho editado, em 1971, por Keohane e Nye – Transnational Rela-
tions and World Politics30. Referindo‑se a este importante estudo, Robert Gilpin 
afirmaria mesmo que tal obra «transformou a disciplina das relações internacio‑
nais»31. Keohane e Nye reagiram, em particular, contra uma visão excessivamente 
estato‑cêntrica das dinâmicas internacionais que exclui as relações inter‑societais 
com relevância política; como tal, criticaram versões «monísticas» das relações 
internacionais, que derivam uma teoria internacional exclusivamente a partir de um 
único tipo de ator. O esforço de reconstrução teórica empreendido por Keohane e 
Nye rejeitava, deste modo, a «ossificação» metodológica do sistema internacional 
em torno do Estado territorial32. Peter Willets observaria de forma particularmente 
feliz que «o argumento acerca do Estado‑nação ser ou não dominante não é resol‑
vido por simples asserção ou axioma, como acontece com os realistas, marxistas, 
e funcionalistas, mas é uma questão de investigação empírica e dependente de cada 
situação particular considerada»33.
E, Hans J. Morgenthau – um dos principais proponentes da perspetiva realista – con‑
cederia, sintomaticamente, que «como consequência das revoluções tecnológicas 
[referindo‑se aos processos de modernização], o princípio de organização política 
do Estado‑nação é insuficiente para realizar as funções tradicionais, quer para com 
os cidadãos, quer nas relações entre estes»34. Por seu turno, Robert L. Russell, comen‑
tando o trabalho pioneiro de Keohane e Nye, observaria que perante a emergência e 
a importância crescente de novos atores internacionais, os decisores políticos se 
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defrontam com novos dilemas: «os responsáveis pela formulação e execução das 
políticas nacionais deparam com crescentes dificuldades na sua implementação decor‑
rente de um grau cada vez maior de autonomia dos atores envolvidos»35. 
As dinâmicas horizontais foram, de igual modo, referidas por Helen Wallace que 
acrescentaria que apesar das tentativas dos governos em erigir mecanismos de 
controlo, novas dinâmicas transnacionais emergiram, tornando‑se cada vez mais 
significativas36. 
Posteriormente, no seu trabalho Power and Interdependence: World Politics in Transition37, 
Keohane e Nye desenvolveram um modelo pluralista das ri – designado de interde-
pendência complexa – que configura uma importante tentativa de conceptualização 
«positiva» da sociedade internacional em contraposição à perspetiva realista que 
partia de uma premissa «negativa», tal como sublinhou Raymond Aron, «a sociedade 
internacional define‑se pela ausência de uma instância superior que detenha o 
monopólio da violência legítima»38. Keohane e Nye explorariam um conjunto de 
proposições positivas sobre o crescimento das interdependências como meio de 
compreender e medir os fatores mais significativos da transição internacional.  
A interdependência complexa nas ri, na definição dos próprios autores, ocorre nas 
situações em que se verificam «custos recíprocos» – uma noção central subjacente 
ao raciocínio de Grócio – normalmente distribuídos assimetricamente39. Segundo 
Stanley J. Michalak, esta obra foi o primeiro trabalho de fôlego que apresenta «hipó‑
teses robustas» sobre as interdependências crescentes, e as testa na base de exten‑
sos dados empíricos40. O modelo de interdependência complexa assenta em três 
proposições principais:

•	L igações múltiplas significativas ligam os estados e as respetivas sociedades, o que 
inclui o conjunto das relações verticais (ou interestaduais) e horizontais (ou transna‑
cionais), bem como laços informais entre elites governamentais e não governamen‑
tais; de igual modo, o modelo contempla o amplo fluxo de interações de âmbito 
empresarial e privado. Tais canais ou ligações podem ser sumariados como interes‑
taduais, transgovernamentais e transnacionais41.

•	A  agenda das relações interestaduais consiste em múltiplos canais que não estão defi‑
nidos segundo uma hierarquia predeterminada; esta ausência de hierarquia entre as 
várias issue‑areas significa, por exemplo, que a segurança militar não domina sempre 
a agenda. Por outro lado, inúmeras dimensões relevantes provêm do âmbito da polí‑
tica interna, e a distinção entre esta e a política externa torna‑se mais impercetível 
ou, pelo menos, mais difícil de estabelecer de forma rigorosa.

•	A  força militar não é usada (ou não é usável) pelos governos contra outros estados 
quando prevalecem situações de interdependência complexa. Consideram, portanto, 
que a força militar não é uma opção efetiva; em rigor, torna‑se obsoleta quando o 
cruzamento de interesses (custos recíprocos) entre estados é muito forte.
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Keohane e Nye referem que quando estas três condições se verificam, são de esperar 
descontinuidades significativas no plano tradicional do relacionamento interestadual. Como 
indicou Andrew Moravcsik, a tese liberal‑pluralista enuncia que a relação crítica entre 
as variações nas preferências dos estados, por um lado, e a alteração nos respetivos 
comportamentos, por outro, é definida pelo conceito de policy interdependence42. O aumento 
das interdependências sugere, assim, uma diminuição da eficácia das políticas pura‑
mente nacionais. Por outro lado, a existência de atores não governamentais a participar 
diretamente no plano internacional afeta o padrão das dinâmicas interestaduais e pode 
contribuir para determinar uma variância significativa nas resultantes. Em suma, a 
inteleção das descontinuidades do sistema internacional contidas no modelo da inter‑
dependência complexa é herdeira da conceção grociana de uma mais ampla pluralidade 
de interesses e de tipos de interações.

REGIMES INTERNACIONAIS, REGULAÇÃO E GESTÃO DA COMPLEXIDADE

Na conhecida formulação de Stephen D. Krasner, os regimes internacionais podem ser 
definidos como «conjuntos de princípios implícitos ou explícitos, normas, regras, e 
processos de decisão em torno dos quais as expectativas dos atores convergem dentro 
de uma dada área das relações internacionais»43. Esta definição é consistente com a 
conceção grociana de um conjunto de arranjos interestaduais que inclui redes de pro‑
cedimentos que contribuem para regularizar o comportamento dos estados (a função 
utilidade que está a ser maximizada incorpora, assim, algum sentido de obrigação 
geral). Neste sentido, os regimes devem ser entendidos como algo mais do que arran‑
jos temporários que mudam com cada alteração na distribuição do poder ou dos inte‑
resses. A visão grociana aceita, pois, os regimes como uma componente fundamental 
das interações sociais, incluindo as dimensões respeitantes ao comportamento esta‑
dual44. Os arranjos internacionais geram expectativas convergentes, o que conduz a 
«comportamentos convencionados» por parte dos estados, que, por sua vez, reforçam 
os processos e regras compartilhados. 
Donald Puchala e Raymond Hopkins (e também Oran R. Young), numa linha fortemente 
marcada por uma conceção grociana das relações internacionais, consideram que os 
regimes existem em todas as áreas das relações internacionais, mesmo naquelas mar‑
cadas pelas grandes rivalidades de poder45. Puchala e Hopkins acrescentarão que o 
conceito de regime se manifesta para além da perspetiva realista, que é algo «limitada» 
para explicar um «mundo crescentemente complexo», «mais interdependente» e, mesmo, 
«mais perigoso»46. Ernst B. Haas, por seu turno, confere especial importância às múl‑
tiplas «interconexões» que se estabelecem entre os estados, referindo que os regimes 
são «desenhados» para gerir a complexidade internacional, e esta aumenta com o grau 
e densidade dessas mesmas interconexões47. Nesta medida, a própria probabilidade de 
emergência dos regimes internacionais é maior quando prevalecem condições de inter‑
dependência complexa.
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Por último, o chamado institucionalismo liberal, articulado por Keohane, principalmente 
no trabalho International Institutions and State Power: Essays in International Relations Theory, 
publicado em 198948, assenta na ideia de que as instituições internacionais têm um papel 
significativo no panorama contemporâneo. O argumento correlaciona o processo de 
institucionalização, isto é, uma maior densidade institucional no plano internacional, com 
o aumento dos «interesses recíprocos» entre os estados, e considera que a multiplicação 
das interações entre estes (relações verticais), e também entre outro tipo de atores (relações 
horizontais) favorecem o crescimento dessas mesmas instituições internacionais. Esta 
proposição funda‑se, deste modo, num argumento grociano das relações internacionais 
onde, novamente, os efeitos recíprocos (ou custos recíprocos) são determinantes.

NOTA CONCLUSIVA

A expansão metodológica grociana, que aqui equacionamos a partir de uma leitura mais 
extensa da regra do interesse, constitui um potencial de progresso para este domínio do 
conhecimento sugerindo e abrindo outros espaços epistemológicos para a compreensão 
da natureza essencial das relações internacionais contemporâneas. A abertura conceptual 
do enunciado liberal‑pluralista permitiria, como enunciámos, abarcar e estabilizar 
hipóteses mais úteis sobre o desenvolvimento exponencial da economia global e dos 
fluxos comerciais, os efeitos da comunicação cibernética universal, e toda a rede e 
extensão das múltiplas ligações transnacionais. 
A perspetiva teórica grociana sugere, porém, 
que não está em causa «eliminar» o estado 
da teoria internacional; ao invés, sublinha 
que os novos dados emergentes nas relações 
internacionais, resultantes sobretudo do 
processo multidimensional de abertura à 
escala global, compelem o investigador a ir 
para além de uma conceção teórica baseada 
quase exclusivamente no sistema de estados 
territoriais fechados e nos seus efeitos. 
Nesta linha, John F. Stack sublinhara já que 
uma perspetiva mais aberta do sistema internacional libertou as teorias das relações inter‑
nacionais da premissa dogmática de que os estados são os atores «exclusivos» da política 
internacional, enfatizando que a ideia das relações transnacionais encerraria uma melhor 
avaliação da natureza das dinâmicas internacionais num tempo de interdependências49. 
O argumento grociano não afasta, porém, totalmente, o critério realista das relações 
de força, que continua a ser crucial em sistemas internacionais fundamentalmente 
anárquicos, mas sugere que é insuficiente: a articulação de uma conceção realista 
exclusiva – em face do crescimento das interdependências complexas e da globali‑
zação acentuada da evolução internacional – seria metodologicamente problemática. 
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A investigação empírica tem, aliás, confirmado a vantagem de usar o paradigma 
transnacional complementarmente ao paradigma realista, como Werner Link, em 
particular, salientou50. No mesmo sentido, Peter B. Evans assinala que não é inte‑
ressante (nem certamente adequado) excluir o comportamento «tradicional» dos 
estados e só estudar o «residual». O que é interessante é estudar a «contaminação» 
do sistema interestadual provocada pelas dinâmicas transnacionais e pelo seu efeito 
mais significativo: a própria realidade dos custos recíprocos51. Aqui reside, na nossa 
visão, uma das principais virtualidades do enunciado grociano sobre o sistema 
internacional, ao evidenciar lógicas distributivas resultantes de um maior cruza‑
mento de interesses.
Não obstante, como indica Kegley, se «esticarmos» em demasia a expansão teórica a 
partir da crítica liberal‑pluralista ao realismo, teremos de ser prudentes pois não 
poderemos assumir as tendências atuais (contemporâneas) como permanentes52, 
muito embora se possa argumentar que a racionalidade do liberalismo complexo, tal 
como sugerimos, parece «levar a melhor» na compreensão das dinâmicas políticas 
de abertura à escala global e do impacto dos processos de modernização nas relações 
internacionais. Nesta medida, dado o caráter temporário de alguns processos talvez 
possamos dizer que o debate teórico entre realismo e liberalismo continuará, por 
maioria de razão, em aberto. 
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